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ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Municipal de Juru 

Gabinete da Prefeita 

 

 

P O R T A R I A 

Nº 113/2023 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO 

MUNICIPIO DE JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 79, incisos I e 

IX da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990. 

 

 

                RESOLVE: 

 

Art. 1º  – CONCEDER, Progressão Funcional do 

Nível IV, Classe A3; para o Nível v, Classe A3, a Servidora 

MARIA DO CARMO BATISTA SILVA, matrícula sob nº 123, 

Professora com Licenciatura Plena e especialização, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 

exercício na EMEF BAIXA GRANDE. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 01 de novembro de 2023. 

 

            SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 

              Prefeita Constitucional 

 

P O R T A R I A 

Nº 114/2023 

  

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JURU, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

legais, de acordo com o artigo 79, inciso IX da Lei 

Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990, combinado 

com o Art. 93, inciso V, da Lei Municipal nº 333/2002 

(Estatuto dos Servidores Públicos de Juru); 

 

                    RESOLVE 

 

Art. 1º - Conceder 90 (noventa) dias de 

“Licença Prêmio” correspondente ao período averbado 

entre 01 de maio de 2008 e 01 de maio de 2018; o 

servidor MARCIO GREY SIMÃO, mat. nº 1224, Vigilante, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Parágrafo Único: a “Licença Prêmio” de que 

trata este artigo, terá início no dia 01 de novembro de 

2023 e término em 31 de janeiro de 2024.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba,  em 01 de novembro de 2023. 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 

Prefeita Constitucional 

 

DECRETO N° 118/2023, de 01 de novembro de 2023 

                                                                                                        

“Decreta Ponto Facultativo, e determina 

outras providências.” 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JURU, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe 

confere o Artigo 79, inciso IX da Lei Orgânica Municipal 

de 05 de Abril de 1990; 

 

CONSIDERANDO que o dia 2 de novembro é 

considerado feriado nacional "Dia de Finados". 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Nas repartições públicas municipais, o 

ponto será facultativo no dia 03 de novembro de 2023;  

 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica aos 

órgãos que desenvolvam atividades que, por sua 

natureza ou em razão do interesse público, seja 

indispensável a continuidade do serviço, a exemplo de 

limpeza, obras, fiscalização e saúde. 

 

§ 2º A Secretaria Municipal de Saúde 

regulamentará, o funcionamento dos serviços a ela 

vinculados. 

 

§ 3º No caso dos demais serviços 

indispensáveis à população, fica facultado aos 

Secretários Municipais a regulamentação de 

funcionamento. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 01 de novembro de 2023. 

 

 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 

Prefeita Constitucional 
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